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PROJETO DE LEI Nº 104, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
desafetar da destinação de área 
institucional, afetar para bem dominial 
e permutar imóvel de propriedade do 
Município de Lajeado por imóvel de 
propriedade de Adair Windmöller e 
Marli Windmöller. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da 
destinação de área institucional e afetar para bem dominial, o imóvel de matrícula nº 
72.292, de propriedade do Município de Lajeado, com as seguintes dimensões e 
confrontações: 

 
MATRÍCULA 72.292 
I – Um terreno urbano, com a área de 426,56m² (quatrocentos e vinte e 

seis vírgula cinqüenta e seis metros quadrados), sem edificações, localizado nesta 
cidade, Bairro Moinhos d’Água, na Rua Oscar Lottermann, lado ímpar, distante 27,00 
metros da esquina com a Rua Arlindo Brietzke (3º segmento), no quarteirão formado 
pelas Ruas Reinhold Lottermann, Arlindo Brietzke, Oscar Lottermann e Waldemar 
Schossler, considerado como Setor 50, Quadra 25, Lote 209, correspondendo à 
ÁREA DE RECREAÇÃO 04 da QUADRA 25 do LOTEAMENTO MORADA DA 
BENJAMIN, confrontando-se: ao SUL com a Rua Oscar Lottermann na extensão de 
13,12 metros, seguindo no sentido horário forma ângulo interno de 89º10’14’’ na 
direção Sul-norte, confrontando-se ao OESTE com os terrenos 7 e 8 da quadra 4 do 
loteamento Moinhos d’Água II, na extensão de 60,00 metros; a seguir forma angula 
interno de 90º49’52’’ na direção Oeste-leste, confrontando-se ao NORTE com a Rua 
Reinhold Lottermann na extensão de 1,10 metros; a seguir forma ângulo interno de 
89º10’13’’ na direção Norte-sul, confrontando-se ao LESTE com o lote 177, na 
extensão de 30,00 metros, a seguir forma ângulo interno de 270º49’44’’ na direção 
Oeste-leste, confrontando-se ao NORTE com o lote 177 na extensão de 12,01 
metros; a seguir forma ângulo interno de 89º10’16’’ na direção Norte-sul, 
confrontando-se ao LESTE com o lote 206 na extensão de 30,00 metros, finalizando 
num ângulo interno de 90º49’41’’.  

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel 

da matrícula nº 72.292, descrito no Art. 1º, I, de propriedade do Município de 
Lajeado, pelo imóvel objeto da transcrição nº 67.194, de propriedade de Adair 
Windmöller e Marli Windmöller, com as seguintes descrições: 
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TRANSCRIÇÃO 67.194 
I - Uma área de terrenos com 247,50m² (duzentos e quarenta e sete 

vírgula cinqüenta metros quadrados) com uma casinha velha de madeira de 20,00m² 
(vinte metros quadrados) de área construída, quadra 1680, quarteirão formado pelas 
Ruas Cel. Francisco Oscar Karnal, Carlos Spöhr Filho, João Abott e Arroio 
Encantado, confrontando pela frente, na largura de 5,50m com a Rua Cel. Francisco 
Oscar Karnal; fundos com o Arroio Encantado; um lado medindo 45,00m com 
Santina Pereira dos Santos; e pelo outro lado, com Henrique Viegand. 

 
Art. 3º O imóvel de transcrição nº 67.194, descrito no Art. 2º, I, destina-se 

à ampliação do Parque Professor Theobaldo Dick. 
 
Art. 4º As áreas a serem permutadas foram avaliadas pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis, estimando-se os seguintes valores: 
 
I – Imóvel de matrícula nº 72.292, de propriedade do Município de 

Lajeado, avaliado em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais); e 
 
II – Imóvel de transcrição nº 67.194, de propriedade Adair Windmöller e 

Marli Windmöller, avaliado em R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais). 
 
Parágrafo único. Os permutantes renunciam expressamente aos valores 

que excederem o menor valor dos imóveis, bem como ao direito de pleitear qualquer 
indenização ou ressarcimento futuro. 

 
Art. 5º A permuta em questão será efetivada e os imóveis transferidos 

somente após a regularização e registro da posse e propriedade sobre os bens em 
questão. 

 
Art. 6º As despesas de escrituração e registro das áreas correrão por 

conta de cada parte, respectivamente. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 104/2021 
                                                                 Expediente: 7207/2019 

 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
 

Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de 
Lei que autoriza a permuta de área do Município de Lajeado com área de Adair 
Windmöller e Marli Windmöller, atualmente ocupada por Eduardo da Silva Polis, 
destinada à ampliação da área do Parque Professor Theobaldo Dick. 

A proposta tem como objetivo a expansão da área pública correspondente 
ao local onde hoje está situado o Parque Professor Theobaldo Dick, popularmente 
conhecido como “Parque dos Dick”, localizado na Rua Santos Filho, imediações dos 
Bairros Moinhos e Centro. 

O objetivo do trabalho que está sendo realizado é de realocar famílias que 
atualmente residem nas proximidades do parque, em virtude da área ser altamente 
suscetível a alagamentos nos períodos de enchentes. Ao mesmo tempo, a medida 
tem o intuito de aumentar a área pública aproveitável do parque, permitindo assim a 
ampliação do espaço público. 

Nesse sentido, para viabilidade da proposta, será realizada a permuta de 
imóvel de propriedade do Município de Lajeado, de matrícula nº 72.292, localizado 
no Bairro Moinhos d’Água, avaliado em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por 
área lindeira ao parque, objeto da transcrição nº 67.194, de propriedade de Adair 
Windmöller e Marli Windmöller, mas que foi adquirida por Eduardo da Silva Polis 
através de contrato particular de compra e venda, avaliada em R$ 155.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais). 

No que se refere à diferença entre os valores dos imóveis, fica 
consignado que os permutantes renunciam aos valores que excederem a menor 
avaliação, bem como ao direito de pleitear qualquer indenização ou ressarcimento 
sobre a quantia excedente.  

Diante da ausência de propriedade registral do atual morador, a permuta 
e o seu registro serão efetivadas somente após a devida regularização e averbação 
da propriedade sobre o bem a ser permutado. 

Considerando as argumentações acima expostas e para que o Município 
possa realizar a permuta das áreas, solicitamos apreciação da proposta por esta 
Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 

LAJEADO, 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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